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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/2023 
  

“Concede titulo honorífico ao Sr. 

Gustavo Ribeiro Del Claro” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E 

PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. Gustavo Ribeiro Del Claro, o título de 

CIDADÃO PIRASSUNUNGUENSE. 

Art. 2º As despesas decorrentes com este Decreto, serão suportadas por 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pirassununga, 23 dg Outubro de 2023. 
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JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nobres Pares, 

Gustavo Ribeiro Del Claro, nascido em Poços de Caldas - MG, em 01 de Setembro de 1976, 

filho de Leila Maria Ribeiro Del Claro e Paulo Sergio Del Claro, portador do rg MG6622981, 

ssp-me. 

Gustavo Ribeiro Del Claro é Proprietário da Empresa de Rações Petitos na Rua André Luiz de 

Oliveira Penteado Júnior, 220 - Bairro Cantareira, Pirassununga — SP. 

A partir de 2011, a empresa experimentou um crescimento fenomenal, passando de uma 

equipe de quatro para mais de 100 colaboradores em apenas uma década. Dessa forma, 

gerando empregos para mais de 300 pirassununguenses de forma direta. Inclusive rendendo o 

apelido de PE Tssununga dentro do mercado PET Brasileiro. 

O ano de 2023 trouxe uma reviravolta significativa. A renomada farmacêutica Biolab, que 

fatura mais de 2,5 bilhões/ano e mais de 5 mil empregos diretos adquiriu uma participação na 

empresa de Gustavo, com planos ambiciosos para triplicar o tamanho da empresa Petitos em 

apenas três anos. 

Além disso, está em estudo o projeto de duas novas empresas de Gustavo na cidade, 

prometendo ainda mais oportunidades de emprego para à comunidade local. ... 

Pelo exposto, contamos com a colaboração dos nobres pares para à aprovação deste Projeto de 

Decreto Legislativo. 

Pirassununga, 23 dá Outubro de 2023. 
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Assunto Projetos de Leis e Decreto Legislativo 

De Leonardo Lindman Carvalho <lindmanGcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Para Diogo Cano <diogo.canoQcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 23-10-2023 15:29 

  
* PDL 12 2023.pdf(»1,8 MB) 
* PL 159 2023.pdf(»2,6 MB) 
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Prezado Senhor Diogo 

De ordem do Presidência desta Câmara Municipal, Ver. Cicero Justino da Silva, encaminho os seguintes Projetos: 

- Projeto de Lei nº 159/2823 

- Projeto de Decreto Legislativo nº 12/2023 e 

- Projeto de Decreto Legislativo nº 13/2023. 

Atenciosamente 

“Leonardo Lindman Carvalho | 

“Auxiliar Legislativo Administrativo 

“Câmara Municipal de Pirassununga |
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PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: Projeto de Decreto Legislativo 10, 11, 12 e 13/2023 

AUTORES: Vereadores: PDL nº 10/2023 Jeferson José Alexandre, PDL nº 11/2023 Jeferson 

José Alexandre, PDL nº 12/2023 Vitor Naressi Netto e PDL nº 13 Vitor Naressi Netto. 

EMENTA: “Projeto de Decreto Legislativo de concessão de Título Honorífico.” 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica Legislativa 

não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 

podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

1. RELATÓRIO 

São projetos de decreto legislativo de autoria de membros do legislativo municipal, que visa 

conceder títulos honoríficos. 

  

É o sucinto relatório. Passo a análise jurídica: 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. DA COMPETÊNCIA E INICIATIVA 

Inicialmente cumpre salientar que compete privativamente a câmara dos vereadores 

privativamente nos termos do art. 1 da Resolução 148 de 20 de março de 1988, diz que é de 

competência privativa da Câmara dos vereadores. 

Logo entendo pela regularidade quanto a competência do projeto. 

2.2. PA LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA PROPOSITURA 
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O art. 30, I da Constituição Diz que são competências do município legislar sobre assuntos de 

interesse local, ressalta-se ainda o Art. 25, 1 da LOM, ora notadamente homenagear cidadãos 

ilustres trata-se de uma competência municipal pois obviamente é de interesse local. 

2.3. DO REQUISITOS FORMAIS 

Conforme Parágrafo Único do Art. 3º da Resolução 148 de 20 de março de 1988, os projetos 

propondo as láureas, deverão conter a assinatura de ao menos 2/3 dos membros da Câmara 

Municipal, notadamente nos presentes casos, este requisito formal ainda não fora devidamente 

preenchido como se depreende da análise dos projetos. 

Ademais depreende-se do Art. 2º da Resolução 148 de 20 de março de 1988, que para a 

aprovação do projeto é exigido quorum qualificado de no mínimo 2/3 dos membros da 

Câmara em votação secreta. 

3. CONCLUSÃO 

Ante exposto, observada a recomendação, esta assessoria jurídica se manifesta pela 

possibilidade jurídica da tramitação do Projetos de Decreto Legislativo, que se revesie de 

constitucionalidade formal e material, legalidade e boa técnica legislativa. Ademais é 

necessário que os PDLs sob análise obtenham as assinaturas necessárias para aprovação. 

Pirassununga, 26 de outubro de 2023. 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Decreto Legislativo nº 

12/2023, de autoria do Vereador Vitor Naressi Netto, que concede título de Cidadão 

Pirassununguense ao senhor Gustavo Ribeiro Del Claro., nada tem a objetar quanto seu 

aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 30 de outubro de 2023. 
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Presidente 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Decreto Legislativo nº 

12/2023, de autoria do Vereador Vitor Naressi Neito, que concede título de Cidadão 

Pirassununguense ao senhor Gustavo Ribeiro Del Claro., nada tem a objetar quanto seu 

aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 30 de outubro de 2023. 

  

andra Valéria Vadalá Muller 
Relatora 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Decreto Legislativo nº 

12/2023, de autoria do Vereador Vitor Naressi Netto, que concede título de Cidadão 

Pirassununguense ao senhor Gustavo Ribeiro Del Claro., nada tem a objetar quanto seu 

aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 30 de outubro de 2023. 
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REQUERIMENTO 

Nº 708/2023 

BPROVADO 
Provigencie-se a respeito 

Sala das Sessões, Ce, de df dedo E, 3 

CHF IDENTE 

REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, que seja incluído e 
apreciado sob regime de urgência, na presente Sessão Ordinária, Projeto de Decreto 
Legislativo nº 12/2023, de autoria do Vereador Vitor Naressi Netto, concede título de 

Cidadão Pirassununguense ao senhor Gustavo Ribeiro Del Claro. 

  

  

Sala das Sessões, 06 de novembro de 2023. 
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Nrrana DECRETO LEGISLATIVO Nº 369/2023 Sá   

“Concede título honorífico ao Sr 

Gustavo Ribeiro Del Claro” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E 

PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. Gustavo Ribeiro Del Claro, o título de 

CIDADÃO PIRASSUNUNGUENSE. 

Art. 2º As despesas decorrentes com este Decreto, serão suportadas por 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art, 3º Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pirassununga, 07 de novembro de 2023. 

  

do ri 
Cícero Justino da Silva 

(E idente 

Publicado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Pirassununga. 

Dalva Milare Arruda Lodi 

Diretora Legislativa
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 124, de 21 de novembro de 

2023, do Decreto Legislativo nº 369, de 07 de novembro de 2023, que “concede 

título de Cidadão Pirassununguense ao senhor Gustavo Ribeiro Del Claro”, a 

qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 22 de ovembro de 2023. 

  

Renata Aparegida Trindade 
Assistente Legislativo Secretaria
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 366/2023 
“Concede titulo honorífico ao senhor Ricardo Henrique 

Teixeira Anversa”. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA APROVA E PROMULGA O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: Art. 1º Fica concedido ao 
Senhor RICARDO HENRIQUE TEIXEIRA ANVERSA, o 
titulo de HONRA AO MÉRITO. Art. 2º As despesas 
decorrentes com este Decreto, serão suportadas por 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.Pirassununga, 07 de novembro de 2023.Cicero 
Justino da Silva — Presidente. Publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga. Dalva 
Milare Arruda t odi-Diretora Legislativa 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 367/2023 

“Concede título honorífico ao senhor Elias Batista”. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E 

PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º Fica concedido ao senhor ELIAS BATISTA, o título 

de HONRA AO MÉRITO. Art. 2º As despesas decorrentes 
com este Decreto, serão suportadas por dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pirassununga, 07 de novembro de 2023.Cícero Justino 
da Silva — Presidente. Publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Municipio de Pirassununga. Dalva Milare 

Arruda Lodi-Diretora Legislativa 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 368/2023 
“Concede título honorífico ao RAFAEL ALVES DA SILVA” 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 

E PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1º Fica concedido ao RAFAEL ALVES DA SILVA, o 
título de CIDADÃO PIRASSUNUNGUENSE. Art. 2º As 
despesas decorrentes com este Decreto, serão 
suportadas por dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário. Art. 3º Este Decreto 
Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Pirassununga, 07 
de novembro de 2023. Cicero Justino da Silva — 
Presidente. Publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Pirassununga. Dalva Milare Arruda Lodi- 

Diretora Legislativa 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 369/2023 
“Concede título honorífico ao Sr. Gustavo Ribeiro Del 
Claro”. A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
APROVA E PROMULGA O SEGUINTE DECRETO 

  

LEGISLATIVO: Art. 1º Fica concedido ao Sr. Gustavo 
Ribeiro Del Claro, o titulo de CIDADÃO 
PIRASSUNUNGUENSE. Art. 2º As despesas decorrentes 
com este Decreto, serão suportadas por dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Este Decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pirassununga, 07 de novembro de 2023. Cícero Justino 
da Silva — Presidente. Publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga. Dalva Milare 
Arruda Lodi-Diretora Legislativa 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 370/2023 

“Concede título honorífico ao Sr. Deputado Federal Paulo 
Francisco Muniz Bilynsky)”. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA APROVA E PROMULGA O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: Art. 1º Fica concedido ao Sr, 
Deputado Federal Paulo Francisco Muniz Bilynskyj, o 
título de CIDADÃO PIRASSUNUNGUENSE. Art. 2º As 
despesas decorrentes com este Decreto, serão 
suportadas por dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. Ar. 3º Este Decreto 
legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. Pirassununga, 07 
de novembro de 2023. Cícero Justino da Silva — 

Presidente. Publicado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Pirassununga. Dalva Milare Arruda Lodi- 
Diretora Legislativa 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 371/2023 
“Concede Título honorífico ao SrRobson Alves dos 
Santos”. A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

APROVA E PROMULGA O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO: Art. 1º Fica concedido ao Sr. Robson 
Alves dos Santos, o título de CIDADÃO 

PIRASSUNUNGUENSE. Art. 2º As despesas decorrentes 
com este Decreto, serão suportadas por dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 3º Este Decreto legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 07 de novembro de 2023, Cícero Justino 

da Silva — Presidente. Publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirassununga. Dalva Milare 

Arruda Lodi-Diretora Legislativa 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 372/2023 
“Concede título honorífico ao senhor João Cardoso de 

Moraes Filho (Moraes, A CÂMARA MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA APROVA E PROMULGA O SEGUINTE 

DECRETO LEGISLATIVO: Art. 1º Fica concedido ao 
Senhor JOÃO CARDOSO DE MORAES FILHO (Moraes), 
o título de HONRA AO MÉRITO. Art. 2º As despesas 
decorrentes com este Decreto, serão suportadas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.Art. 3º Este Decreto Legislativo enira em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. Pirassununga, 07 de novembro de 2023.Gicero 
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